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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao inciso Il do art. 1° a seguinte redagao:

“I - participar em colegiados de Orgdos publicos que possuam
composi¢do tripartite, formada por representantes de governo, trabalhadores e
empregadores, na forma da lei;”

Justificacao

E preciso alterar a redagéo do inciso Il do art. 1°, para adequar a redag&o,
explicitando o que é a composicao tripartite e suprimindo expressdes como
“féruns”, “espacos de dialogo social”, dentre outros, que ndo sao proprios da
estrutura dos 6rgaos publicos, nem representam a melhor técnica legislativa.

E, ainda, é preciso que seja respeitada a composicao expressa nos mais
diversos instrumentos legais relativamente aos diversos colegiados dos 6rgéos
publicos. Esse critério, que permite as centrais indicarem seus representantes,
nao pode significar uma revogacéo tacita das estruturas de todos os érgéos onde
a representacao dos trabalhadores esteja prevista.
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